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AFS

Nº 70040453029

2010/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO sobre a formatação e conteúdo dos projetos de lei oriundos do Chefe DO PODER EXECUTIVO. PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VÍCIO DE ORIGEM. 

É inconstitucional a Lei n.º 8.464/2010 do Município de Lajeado, que versa sobre a formatação e conteúdo dos projetos de lei oriundos do Chefe do Poder Executivo, pois padece de vício de origem. O dispositivo de iniciativa do Poder Legislativo fere a harmonia e independência entre os Poderes, porquanto dispõe acerca de matéria cuja iniciativa legislativa é do Poder Executivo.

JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, POR MAIORIA.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70040453029


	Comarca de Porto Alegre

	PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO 


	PROPONENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade, vencidos os Desembargadores Orlando Heemann Júnior, Gaspar Marques Batista e Carlos Rafael dos Santos Júnior.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES José Aquino Flôres de Camargo (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Bayard Ney de Freitas Barcellos, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Carlos Roberto Lofego Caníbal, Alexandre Mussoi Moreira, Cláudio Baldino Maciel e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 18 de abril de 2011.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Prefeita do Município de Lajeado, com o escopo de extirpar do ordenamento jurídico local a Lei nº 8.464/2010, que institui a individualização dos projetos de lei que tratem de abertura de crédito suplementar e crédito especial e dá outras providências, pois estaria impondo técnica legislativa incompatível com o artigo 46, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 8º, 10, 19, 57, parágrafo único, e 82, inciso XI, da Constituição Estadual, ao artigo 59 da Constituição Federal, à Lei Complementar Federal n.º 95/1998 e à Lei Federal n.º 4.320/1964.

Segundo alega, a lei foi vetada porque reconhecidamente inconstitucional, sendo derrubado o veto, persistindo a inconstitucionalidade. Aduz que normas disciplinando a elaboração, redação, alteração e consolidação de leis devem ser editadas sob a forma de lei complementar, de sorte que a legislação padece de vício formal. A inobservância de normas gerais (Lei Complementar Federal n.º 95/1998) fere o princípio da simetria, violando o princípio da legalidade, da economicidade, da harmonia e independência entre os poderes, além da verticalização hierárquica das leis. Destaca que a execução orçamentária é atribuição do Chefe do Executivo. Requer a concessão de liminar (fls. 02/10 e 11/30).

Indeferida a liminar (fls. 33/v.).

A Câmara Municipal de Vereadores de Lajeado, notificada, presta informações afirmando que a edição da Lei n.º 8.464/2010 tem como objetivo facilitar a análise dos projetos relativos a abertura de créditos suplementares e especiais, bem como de alterações da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, de sorte que tais projetos fossem individualizados e acompanhados de mensagem justificativa clara e objetiva. Discorre sobre trâmite legislativo. Pugna pelo reconhecimento da constitucionalidade do diploma (fls. 49/50 e documentos de fls. 51/70).

O Procurador-Geral do Estado, citado, ofereceu a defesa da norma, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual (fl. 46).

O Ministério Público opina pela procedência da ação direta de inconstitucionalidade (fls. 72/76).

É o relatório.

VOTOS

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)

De plano reproduzo a Lei em exame:

LEI N.º 8.464, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010.

(...)

Art. 1º - Os Projetos de Lei do Poder Executivo que tratam sobre Abertura de Crédito Suplementar, Abertura de Crédito Especial, Alterações de metas da LDO e PPA encaminhados ao Poder Legislativo deverão ser elaborados de forma individualizada, devendo ser acompanhados mensagem justificativa clara e objetiva.

Parágrafo único – Fica estabelecido que a expressão “forma individualizada”, contida no caput deste artigo, fica plenamente contemplada quando qualquer alteração de rubrica tenha somente uma origem ou somente um destino.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Como bem destacou o Ministério Público, importa esclarecer que eventual violação à Lei Orgânica do Município de Lajeado, da Lei Federal n.º 4.320/1964 e da Lei Complementar Federal n.º 95/1998 não terá trânsito na presente ADI, pois estamos em sede de controle concentrado e abstrato de constitucionalidade, não do controle da legalidade da norma.

Assim, limito o conhecimento do presente à violação aos dispositivos Constitucionais.

No mérito, como se pode observar, a legislação hostilizada é, à luz do ordenamento constitucional vigente, inconstitucional, senão vejamos:

A Constituição Federal prevê, nos artigo 60, II, “d”: 

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...]

II - disponham sobre:

[...]

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. .

O artigo 82, incisos II e VII, do diploma Constitucional Estadual, por sua vez, dispõe:

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

[...]

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

[...]

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;

[...] 

Diante do princípio da simetria, impunha-se que a legislação municipal observasse as normas contidas na Constituição do Estado. 

Outrossim, o princípio da supremacia norteia as situações jurídicas segundo os princípios e preceitos constitucionais, cuja afronta, no caso concreto, representa afronta ao princípio da independência e harmonia entre os poderes. Portanto, ao instituir a individualização dos projetos de lei que tratem de abertura de crédito suplementar e crédito especial o legislador municipal ofendeu as prerrogativas do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Nesse sentido é o parecer ministerial, cujos fundamentos transcrevo, pedindo vênia ao douto Procurador de Justiça, Dr. José Barroco de Vasconcellos, para adotá-los como razões de decidir,  verbis:

No mérito, verifica-se, de plano, que a Câmara Municipal de Vereadores de Lajeado, por mais louváveis que possam ter sido as intenções dos Senhores Edis, buscando uma forma de facilitar a análise dos projetos oriundos do Poder Executivo e dar agilidade à sua tramitação, invadiu competência privativa do Chefe do Poder Executivo local, a quem cabe deliberar sobre a forma e conteúdo dos projetos de lei de sua iniciativa reservada, bem como sobre a conveniência e oportunidade de que tais projetos, quando tratem de abertura de crédito suplementar, abertura de crédito especial e alterações de metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, sejam encaminhados de forma individualizada, pois cuida-se de matéria eminentemente administrativa.

No caso, não havia espaço para a iniciativa do Poder Legislativo, porquanto, na melhor exegese do artigo 60, inciso II, alínea “d”, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, por força do disposto no artigo 8º, caput
, da Carta referida, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública, 

 [...]

Cuida-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, não podendo, a Câmara de Vereadores, tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente.

Esse o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva. No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto.

Note-se que a Lei Municipal n.º 8.464/2010, na verdade, vincula a Administração Municipal quanto à forma e conteúdo dos projetos de lei que são de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, estabelecendo que devem ser individualizados e conter, necessariamente, mensagem justificativa clara e objetiva, não dando margem a que ele possa deliberar sobre a matéria, com clara invasão de competência em matéria reservada ao Chefe do Executivo, violando, de modo direto, o disposto no artigo 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, em simetria, por força do artigo 8º, caput, da Carta do Estado:

[...] 

Assim sendo, evidente a inconstitucionalidade da norma impugnada, a qual dispõe sobre matéria e condutas administrativas próprias do Poder Executivo, tema reservado à iniciativa do Prefeito Municipal, a quem cumpre aferir a melhor maneira de estruturar seus projetos de lei, seja quanto à forma, seja quanto ao conteúdo.
Necessário, ainda, ressaltar que a lei objurgada positiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes, consignado no artigo 10 da Constituição Estadual. Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. 

Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado. 

Saliente-se que o alcance social ou prático da lei impugnada, ou mesmo a sanção do Chefe do Executivo, não têm o condão de afastar o vício formal aduzido.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Tribunal Estadual:

ADIN. IGREJINHA. LEI Nº 3942/08, QUE DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO. SANÇÃO QUE NÃO CONVALIDA O VÍCIO DE INICIATIVA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. LEIS QUE ENVOLVEM TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO, POR DIZEREM COM A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEVEM SER DE INICIATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA APLICADO AOS MUNICÍPIOS. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 60, II "D", 82, VII DA CARTA ESTADUAL E 84, III DA CARTA FEDERAL. PROCEDÊNCIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70023842610, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 01/09/2008) (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. MUNICÍPIO DE ESMERALDA. LEI MUNICIPAL Nº 779/96, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 112 DA LEI MUNICIPAL Nº 365/90 DO MUNICÍPIO DE ESMERALDA. SANÇÃO PELO PODER EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO DO VÍCIO DE INICIATIVA. USURPAÇÃO DE PRERROGATIVA CONFERIDA EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. A Câmara de Vereadores do Município de Esmeralda propôs e aprovou a Lei Municipal nº 779/96, ao efeito de modificar a redação do art. 112 da Lei Municipal nº 365/90, que disciplina o Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Esmeralda, a fim de prever o direito de licença do servidor para exercício de mandato sindical. A sanção do projeto de lei pelo Chefe do Poder Executivo não tem o condão de convalidar o vício de iniciativa, pois o direito que o Executivo exerce ao propor leis é propriamente uma 'função' exercida em favor do Estado, representante do interesse geral, não sendo possível que o administrador ou legislador disponham sobre direito que a eles não pertence. Precedente do E. STF. Se existe inércia do Poder Executivo em propor lei de sua competência exclusiva, a Carta Magna fornece mecanismos para que os interessados ou prejudicados incitem o mandatário a cumprir com a obrigação constitucionalmente atribuída, sendo exemplos a ação direta de inconstitucionalidade por omissão e o mandado de injunção. Todavia, inadmissível que o Poder Legislativo usurpe de prerrogativa conferida exclusivamente ao Poder Executivo pela Carta Magna. Ao alterar o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, a Câmara Municipal de Esmeralda interferiu nas prerrogativas do Poder Executivo, violando os arts. 60, inciso II, e 82, incisos III e VIII, da Constituição Estadual, dispositivos de reprodução obrigatória para as Leis Orgânicas dos Municípios, em face da redação do art. 8º, caput, da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022088702, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 09/06/2008). (Grifo acrescido).

Importante enfatizar, ainda, que, embora o artigo 57, parágrafo único, da Constituição Estadual, preceitue que lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, bem como sobre a iniciativa popular no processo legislativo, norma que se aplica aos Municípios por força do artigo 8º, caput, da Carta Estadual, não está o Poder Legislativo legitimado a intervir na formatação dos projetos oriundos do Poder Executivo, ditando normas sobre sua elaboração ao Prefeito Municipal.

Assim sendo, maculada estaria a Lei n 8.464/2010 ainda que tivesse sido editada sob a forma de lei complementar, já que não versa sobre técnica legislativa, mas sobre a forma e conteúdo dos projetos de lei a serem elaborados pelo Poder Executivo, tema estranho à sua iniciativa legislativa.

Por tudo isso, clara a inconstitucionalidade da lei municipal objurgada, impondo-se o acolhimento do pedido.

Destarte, julgo procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, ao efeito de extirpar do ordenamento jurídico pátrio, a Lei Municipal n.º 8.464, de 11 de novembro de 2010, do Município de Lajeado, por afronta ao disposto nos artigos 8º, caput, 10, 60, inciso II, alínea “d”, e 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual.

DES. ORLANDO HEEMANN JÚNIOR – Discute-se a constitucionalidade da Lei Municipal de Lajeado 8.464/2010, que definiu o seguinte:

Art. 1º - Os Projetos de Lei do Poder Executivo que tratam sobre Abertura de Crédito Suplementar, Abertura de Crédito Especial, Alterações de metas da LDO e PPA encaminhados ao Poder Legislativo deverão ser elaborados de forma individualizada, devendo ser acompanhados de mensagem justificativa clara e objetiva.

Parágrafo único – Fica estabelecido que a expressão “forma individualizada”, contida no caput deste artigo, fica plenamente contemplada quando qualquer alteração de rubrica tenha somente uma origem ou somente um destino.

Com a devida vênia do em. Relator, não verifico no que pode ter o texto legal usurpado a iniciativa do Chefe do Executivo, porque não dispõe sobre criação, alteração, estruturação ou atribuições dos órgãos da administração direta (art. 60, inc.II, al.d, da CF, ou art.82, inc.VII, da CE). Dispõe apenas, e desculpem a redundância, que os projetos de lei sobre previsão de créditos suplementares ou especiais devem ser objetivamente individualizados e justificados.

O objetivo da lei é fiscalizar-se a exata aplicação das despesas criadas. Afinal, é o que todo cidadão pretende, no acompanhamento do orçamento público, que as verbas previstas para determinado despêndio tenham sua correta aplicação.

Nesses termos, voto pela improcedência da arguição.

DES. ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO – Com o eminente Relator.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Com a divergência, Senhor Presidente.

DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL – Com o Relator.

DES. TÚLIO DE OLIVEIRA MARTINS – Com o Relator.

DES. CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR – Acompanho a divergência. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO (PRESIDENTE) – Com a devida vênia da divergência, a lei é claramente inconstitucional por vício de origem. Ora, se o Legislativo entende que a mensagem é insuficiente ou falta fundamentação específica, aí releva o papel do Parlamento na discussão do seu conteúdo. E, ainda, se este não restou claro aos olhos da Câmara, cabe-lhe a soberana opção pela rejeição da lei. 

Ora, se o objeto da discussão é o conteúdo justificativo de determinado projeto, não seria sequer caso de inconstitucionalidade, mas de rejeição da proposta legislativa. Não se declara a inconstitucionalidade em face dos efeitos concretos da lei, mas de sua abstração. E, sob o ponto de vista conceitual, não cabe ao Legislativo impor a forma como o Executivo expõe sua proposta. Aliás, nesse particular, reproduzo, em parte, o parecer do Ministério Público, quando expressa: Inicialmente, não merece conhecimento o presente pedido no ponto em que sustenta haver violação, pela norma impugnada, da Lei Orgânica do Município de Lajeado, da Lei Federal n.º 4.320/1964 e da Lei Complementar Federal n.º 95/1998, já que impertinente, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, a análise de eventual antinomia entre a lei apontada como viciada e outras normas infraconstitucionais. Na hipótese, ter-se-ia situação de ilegalidade, não de inconstitucionalidade, sendo inviável o controle abstrato.
De resto, cabe apenas endossar os termos do voto do relator.
DES. CARLOS ROBERTO LOFEGO CANÍBAL – Estou de acordo com o eminente Relator.

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70040453029, Comarca de Porto Alegre: "POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES ORLANDO HEEMANN JÚNIOR, GASPAR MARQUES BATISTA E CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR."






� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 676. 
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